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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 012/2018 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte – Coren-RN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede na Av. 

Romualdo Galvão, 558, CNPJ nº. 08.506.339/0001-76, e este Pregoeiro, designado pela Portaria 

Coren-RN nº. 157, de 09 de outubro de 2017, tornam público, na forma da Lei nº. 10.520, de 

17/07/2002, dos Decretos n.º 7.892/2013 e n.º 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 

e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste Edital, 

constante do Processo Administrativo Coren-RN nº. 005/2018. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/09/2018 

HORÁRIO: 09:30 h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br  

CÓDIGO UASG: 926526 

 

I. DO OBJETO 

1.1. O presente edital tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E INVENTÁRIO 

DE BENS PATRIMONIAIS E DENTRE OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, NECESSÁRIOS 

À PLENA ORGANIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE BENS DO CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE (Coren-RN), conforme as especificações e 

condições estabelecidas no Anexo I deste Edital. 

 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos Códigos de Despesas nº. 

6.2.2.1.1.33.90.39.002.030 – Serviços Perícia, Asses., Consultoria, Tradução e Afins. 

 

 

III. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, previamente credenciadas no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico 

http://www.coren.rn.gov.br/
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provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Coren-RN responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

e) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

f) Sociedades Cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao 

objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

3.5 Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49. 

b) a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


   

3 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-8254 

Home page: http://www.coren.rn.gov.br  

Coren-RN 

FLS_______ 

ASS_______ 

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991; 

 

IV. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

4.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

4.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. Incumbirá ao 

licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

4.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.5.1 valor ...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item; 

4.5.2 Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as informações objeto conforme 

descrito no termo de referência, anexo I deste edital. 

4.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

4.8 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.9 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo 

das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no 

art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

V. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

http://www.coren.rn.gov.br/
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insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência. 

5.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

5.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item. 

5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

5.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

5.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

5.16 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

5.18 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

http://www.coren.rn.gov.br/
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das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance 

de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.22 Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

VI. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto. 

6.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 

da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

6.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

6.2.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

6.2.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e 

produtividade adotada. 

6.3 Os licitantes podem apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais 

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta; 

6.4 Para efeito do subitem acima, poderá haver adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço; 

6.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

http://www.coren.rn.gov.br/
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ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

6.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

6.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 120 (cento e vinte) 

minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

6.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.15 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.16. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e a acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

VII. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

7.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento licitatório devem ser enviados ao 

Pregoeiro, até três (3) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@coren.rn.gov.br. 

7.2. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer impugnação deverá 

ser protocolizada até dois (2) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@coren.rn.gov.br. 

7.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de vinte e quatro (24) horas. 

7.4. Acolhida a impugnação aos termos deste Edital, designar-se-á nova data para a realização da 

http://www.coren.rn.gov.br/
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sessão pública, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

7.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do seguinte link: acesso 

livre˃pregões˃agendados, para conhecimento das licitantes e da sociedade em geral, cabendo aos 

interessados em participar do certame acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

 

VIII. DA HABILITAÇÃO 

8.1.  A habilitação das licitantes será verificada por consulta on-line do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital. 

8.2. Realizada a habilitação parcial no SICAF, será verificado eventual descumprimento das 

vedações elencadas no item III – Participação, mediante consulta ao: 

a) Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

d) Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU), no endereço eletrônico: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 

8.3. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 

licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

8.4. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

8.5. Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão ou Entidades da 

Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou ainda de empresas 

privadas, as quais lhe prestou serviço com características equivalentes ao objeto do presente edital: 

a) O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica 

e do responsável pela emissão do atestado; identificação da licitante e descrição clara dos serviços 

prestados; 

b) Será aceito o somatório de atestados ou declarações para comprovar a capacidade técnica, desde 

que reste demonstrada a execução concomitante dos serviços; 

8.6. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93. A comprovação será 

exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado inferior a 01 (um) nos índices de 

Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, obtidos no SICAF. 

8.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes. 

8.8. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em conjunto 

com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet, no mesmo prazo estipulado. 

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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a) Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

b) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte, para o endereço descrito no 

rodapé deste edital. 

c) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

d) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz, e a licitante comprovar a centralização do recolhimento de 

contribuições na matriz, quando então todos os documentos deverão estar em nome desta; 

e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

f) A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

8.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

8.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

IX. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.4.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

9.4.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

http://www.coren.rn.gov.br/
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responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

X. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 120 

(Cento e vinte minutos), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

XI DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou no mesmo 

prazo fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

XII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

http://www.coren.rn.gov.br/
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12.1. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO, sendo 

declarada(s) vencedora(s) a(s)  licitante(s) que atender(em) a todos os requisitos e exigências do 

certame.  

 

XIII. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de contrato 

ao (s) licitante (s) a quem for adjudicado o objeto da presente licitação. 

13.2. A Adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da convocação, 

comparecer na Av. Romualdo Galvão, 558, Barro Vermelho, CEP 59.022-100, Natal/RN, para 

assinatura do termo de contrato ou documento equivalente. 

13.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato ou documento equivalente poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o 

seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

13.3. Caso a licitante vencedora não apresente situação fiscal regular no ato da assinatura do termo 

de contrato ou documento equivalente, ou caso venha a recusar-se a assina-lo, injustificadamente, 

dentro do prazo estabelecido na alínea anterior e durante o prazo de vigência de sua proposta, 

decairá do direito à contratação, sem prejuízo de sujeitar-se às sanções cabíveis, ficando facultado 

ao Coren-RN o direito de convocar a próxima licitante na ordem de classificação ou revogar a 

licitação. 

 

XIV. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante; 

14.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 

desacordo com o estabelecido; 

14.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste edital. 

 

XV. DO PAGAMENTO 

15.1. As condições de pagamento dos serviços estão fixadas no item 13, do Termo de Referência, 

anexo I deste Edital. 

 

XVI. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

16.1. No interesse do Coren-RN, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, 

da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993. 

16.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária. 

16.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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XVII. DAS PENALIDADES 

 

17.1.1. As sanções administrativas das quais estão sujeitas a licitante vencedora do certame 

licitatório, estão estabelecidas no item 20, do Termo Referência, anexo I deste edital. 

 

XVIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e 

no site do Coren-RN www.coren.rn.gov.br, com vista franqueada aos interessados. 

18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Termo de Contrato 

 

Natal/RN, 14 de agosto de 2018. 

 
 

Helton Tarcísio de Oliveira Silva 

Pregoeiro 

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DEREFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de avaliação de bens móveis e 

imóveis e inventário de bens patrimoniais e dentre outros serviços correlatos, necessários à plena 

organização do Patrimônio de bens do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte 

(Coren-RN), respeitado as especificações constantes neste Termo de Referência e legislação 

aplicável. 

1.1.1. Lei Federal nº:  5.194/66; 6.766/76 e 9.785/99. 

1.1.2. Normatizações da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT. 

1.1.3. Regulações Contábeis sobre Ativos. 

1.2 .  Os quantitativos dos itens são estimativos em 792 (setecentos e noventa e dois) unidades e a 

CONTRATADA deverá informar o valor por item a ser avaliado, sendo assim o Coren-RN pagará 

apenas pelo serviço efetivamente realizado, quantitativo determinado após a entrega do relatório, 

considerando a atual impossibilidade de levantamento preciso no que tange ao quantitativo de bens 

patrimoniais a serem inventariados. 

1.3.  Os quantitativos são estimativas, e o CONTRATADO deverá informar o valor por item a ser 

avaliado, sendo assim o Coren/RN pagará apenas pelo serviço efetivamente realizado conforme 

exigência contida nesse termo de referência, quantitativo determinado após a entrega do relatório, 

considerando a atual impossibilidade de levantamento preciso no que tange ao quantitativo de bens 

permanentes a serem inventariados. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação visa garantir o cumprimento das determinações contidas no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, uma vez que este Conselho não possui em seu quadro de 

pessoal empregado especializado para a execução dos serviços descritos. 

2.2. Os trabalhos deverão ser realizados por uma equipe composta por profissionais especializados, 

inclusive engenheiro com registro no CREA/RN. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1.  A contratação em tela, objeto deste Termo de Referência, tem amparo na Lei 10.520/2002, Lei 

http://www.coren.rn.gov.br/
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complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2007, Decreto 6.204 de 05/09/2007 e da Lei nº 8.666/93, 

e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições do Decreto 3.555, de 08 de agosto de 

2000, alterado pelos Decretos 3.693, de 20/12/2000 e 3.784, de 06/04/2001, nas Normas Técnicas da 

ABNT de acordo com a Lei 4.150/1962, bem como as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos  

 

4. CUSTO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  O valor médio estimado para a contratação é de R$ 32.018,05 (trinta e dois mil e dezoito reais e 

cinco centavos). 

4.2. Os preços apresentados pelos licitantes deverão incluir todas as despesas necessárias à perfeita 

execução dos serviços incluindo-se os deslocamentos necessários à sua execução. 

 

5. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O Inventário deverá ser realizado no imóvel sede do Conselho Regional de Enfermagem, com 

endereço na Av. Romualdo Galvão, 558, Barro Vermelho, Cep 59.022-100, Natal/RN, em um terreno, 

localizado na Av. João Ferreira de Melo, quadra 04, lotes 04 e 05, em Natal e nos imóveis das 

Subseções, localizadas nos municípios de Caicó/RN, Mossoró/RN e Pau dos Ferros/RN. 

5.2. Em caso de mudança de sede com alteração de endereço e edificação no decorrer tanto da 

contratação como da execução do contrato, respeitados os limites das cidades referidas, os imóveis 

definidos neste Termo de Referência servirão como parâmetro para cálculo de proporcionalidade do 

novo objeto, vinculando-o, assim, aos imóveis e não a um endereço ou edificação em si.  

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo de execução dos serviços terá como termo inicial a data de assinatura do contrato e termo 

final após 50 (cinquenta) dias. 

6.2. O prazo fixado para execução dos serviços poderá, mediante solicitação escrita da Contratada e 

exclusivo critério da Direção do Coren/RN, ser prorrogado, ficando estabelecido que: 

6.2.1. Caso se veja impossibilitada de cumprir o prazo estipulado para a execução dos serviços, a 

Contratada deverá apresentar ao Coren/RN, em até 5 (cinco) dias antes da data de vencimento 

inicialmente fixada, pedido de prorrogação acompanhado de justificativa escrita e devidamente 

fundamentada.  

http://www.coren.rn.gov.br/


   

14 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-8254 

Home page: http://www.coren.rn.gov.br  

Coren-RN 

FLS_______ 

ASS_______ 

6.2.2. O pedido de prorrogação deverá ser encaminhado à Diretoria, na sede do Coren/RN, ficando, 

a critério desta, acolher ou não o requerimento da licitante Contratada. 

6.2.3. Em caso de deferimento do pedido de prorrogação do prazo de execução dos serviços, este será 

oficiado à Contratada. 

 

7. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, serviços que estejam em desacordo ou 

conflitantes com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência ou demais normas 

aplicáveis. 

7.2. Os serviços, objeto deste presente Termo de Referência, serão recebidos e atestados, após entrega 

formal do relatório da Contratada, atestado pelo empregado público designado para fiscal do contrato. 

7.3. Se, após o recebimento, constatar-se que os serviços executados foram entregues em desacordo 

com a correspondente planilha orçamentária, fora das especificações fixadas ou incompletas, depois 

da Contratada ter sido regularmente notificada, esta terá o prazo de mais 5 (cinco) dias úteis para 

entregar e executar os mesmos dentro das especificações, sem prejuízo das penalidades previstas no 

Edital e seus anexos. 

7.4. O recebimento dos serviços pela Fiscalização, objeto deste Termo de Referência, não exclui a 

responsabilidade da Contratada quanto às divergências detectadas quando da utilização dos dados 

pelo Coren/RN, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Estruturação da Base Contábil através de Pesquisas em Notas Fiscais 

Inventário Físico, Conciliação Físico x Contábil 

Avaliação de Bens Móveis  

Avaliação de Bens Imóveis 

Determinação da Vida Útil 

Apuração do Valor Residual 

Teste de Impairment 

 

8.1 -. A prestação dos serviços profissionais incluirá, também todo o levantamento patrimonial; 

catalogação, deverão ser etiquetados os itens, incluindo o fornecimento de etiquetas, elaboração de 

relatórios inclusive dos inservíveis; de todos os bens móveis; imóveis; terrenos; edificações e 

http://www.coren.rn.gov.br/
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benfeitorias; veículos; computadores e periféricos; móveis; utensílios e demais itens pertencentes ao 

Coren/RN. 

8.2 - Da Execução dos serviços de Avaliação Patrimonial: 

8.2.1 - A contratada deverá estabelecer os valores atuais de reposição, depreciação e mercado de todos 

os bens que compõem o patrimônio do Coren/RN, determinando seu valor patrimonial. 

A) O valor patrimonial do bem deverá ser estabelecido através de cotação e pesquisas de mercado 

com fabricantes nacionais e estrangeiros (se for o caso), revendedores e construtores; 

B) Deverão ser feitas vistorias “in loco” por profissionais capacitados, com larga experiência no ramo, 

para descrição e caracterização individual de cada item, e definição instantânea da depreciação física; 

C) Deverão ser utilizados métodos de avaliação consagrados; 

D) Os critérios de avaliação e metodologias utilizadas deverão estar de acordo com a ABNT, IBAPE 

e Normas Contábeis; 

E) Deverá ser apresentado um laudo analítico final contendo, relatórios de cotação e estrutura aceita 

pelos diversos órgãos regulatórios e financeiros do país; 

F) Relatório Final do Inventário Patrimonial - A contratada deverá entregar após a conclusão do 

inventário os relatórios abaixo: 

A) Relatório Técnico, discriminando as atividades desenvolvidas e metodologias utilizadas no 

projeto; 

B) Relatório dos bens em uso com a descrição dos itens de forma completa; 

C) Relatório de bens inservíveis com a descrição dos itens de forma completa. 

 

9. CONTROLE DE EXECUÇÃO 

9.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo responsável do Patrimônio do 

Coren/RN. 

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - Além das obrigações decorrentes da aplicação da Lei nº 10.520/02, subsidiariamente da Lei nº 

8.666/93, do Decreto nº 5.450/2005, e demais normas pertinentes bem como, as especificações 

http://www.coren.rn.gov.br/
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constantes do Anexo I deste Termo de Referência, caberá à Contratada: 

10.1.1 - Fornecer todo o material necessário para a perfeita execução dos serviços; 

10.1.2 - Realizar os serviços em dias e horários que não paralisem ou prejudiquem o andamento 

normal das atividades do Coren/RN, a menos que expressamente autorizado pelo Coren/RN; 

10.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 

10.1.4 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, objeto da contratação, tais como: vale-refeição; vale-transporte, encargos 

trabalhistas, comerciais e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, 

isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 

10.1.5. Encarregar-se, por si ou por terceiros por ela credenciados, em ambas as hipóteses, sem 

qualquer ônus para o Contratante, dos serviços, objeto deste Termo de Referência que serão prestados 

no local indicado e durante o horário normal de expediente comercial da Contratada ou conforme 

solicitação/autorização do Departamento Administrativo; 

10.1.7. Responsabilizar-se pela exatidão do serviço, inclusive dos trabalhos eventualmente 

subcontratados, obrigando-se reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados, de 

comum acordo com o Contratante, todos os erros, vícios e falhas comprovadas nos trabalhos 

apresentados, mesmo após a execução final do serviço 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1. Além das obrigações decorrentes da aplicação da Lei nº 10.520/02 subsidiariamente da Lei nº 

8.666/93, do Decreto nº 5.450/2005, e demais normas pertinentes bem como, as especificações 

constantes do Anexo I deste Termo de Referência, caberá ao Contratante: 

11.1.1. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes deste Termo; 

11.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

11.1.3. Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar o contrato; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas Notas Fiscais e Faturas, 

a efetiva prestação dos serviços, por meio de representante especialmente designado; 

11.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

 

12. QUANTIDADE DE ITENS POR SEDE E SUBSEÇÃO 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO LOCAL 

01 001 Imóvel sede do Coren/RN 
Av. Romualdo Galvão, 558, Barro 

Vermelho - Natal 

02 560 Móveis, máquinas e equipamentos Av. Romualdo Galvão, 558 

http://www.coren.rn.gov.br/
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03 001 Terreno: Lotes 04 e 05 

Qd 04, Av. João Ferreira de Melo, 

loteamento Cidade Jardim, Mirassol, 

Natal 

04 001 Salas Comerciais nº 100 e 101 
Av. Alberto Maranhão, 1.505, Cond. 

Oásis Center, Centro, Mossoró 

05 059 Móveis, máquinas e equipamentos 
Av. Alberto Maranhão, 1.505, Cond. 

Oásis Center, Centro, Mossoró 

06 080 Móveis, máquinas e equipamentos 
Av. Cel Martiniano, 867, sala 120, 

Centro 

07 092 Móveis, máquinas e equipamentos Pça da Matriz, 220, sala 02, Centro 

 

13. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado à Contratada quando do encerramento dos trabalhos, desde 

que todos os serviços estejam atestados pelo fiscal do Contrato; 

13.2. O Coren/RN efetuará o pagamento, em moeda nacional corrente, depositado em conta corrente, 

em nome da contratada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do contrato; 

13.3. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Coren/RN dos serviços faturados, o fato será 

imediatamente comunicado à Contratada, para retificação das causas de seu indeferimento; 

13.4. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do objeto, o número do 

Contrato e os dados bancários da Contratada; 

13.4.1. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema 

da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada e da certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

13.4.2. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que as mesmas estejam 

disponíveis para emissão, não desobriga o Coren/RN de efetuar o pagamento das Notas Fiscais que 

constem serviços devidamente prestados e atestados pelo gestor do Contrato. 

13.5. Os pagamentos poderão ser descontinuados pelo Coren/RN, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiros, que possam, de qualquer 

forma, prejudicar o Coren/RN; 

http://www.coren.rn.gov.br/
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b) Inadimplemento de obrigações da Contratada para com o Coren/RN por conta do Contrato; 

c) Erros ou vícios nas faturas. 

13.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

13.7. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 

instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa; 

13.8. Não será efetuado nenhum pagamento antecipado, nem por serviços não executados. 

 

14. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

14.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 

que realizar, bem como pelos danos decorrentes da realização deste trabalho, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência, no Código Civil, no Código de Defesa do Consumidor e 

demais legislação pertinente. 

 

15. ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA E HABILITAÇÃO TÉCNICA 

15.1. As empresas licitantes deverão apresentar para fins de comprovação de habilitação técnica os 

seguintes documentos: 

15.1.1. Ao menos um atestado (s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando: 

a) Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 

com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contrato 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do estimado para a presente licitação.  

15.1.2. Registro e quitação da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, entidade competente para a fiscalização do exercício profissional, competente 

da região a que estiver vinculado o licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto desta 

licitação bem. 
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16. VISTORIA 

16.1. A despeito de não existir tal exigência, estará franqueada aos interessados a vistoria antecipada 

ao local onde serão realizados os serviços, para que, aqueles que assim o desejarem, tomem ciência 

das condições a ele inerentes. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços 

desde que em até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o 

objetivo de inteirar-se das condições, mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento 

Administrativo do Coren/RN, pelo telefone (84) 3222-0305; 

16.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem 

das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em 

decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

17 – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1- A fiscalização dos serviços contidos no objeto será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, conforme previsto nos artigos 67 e 73, ambos da Lei nº 8.666/93; 

17.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 

desacordo com o estabelecido; 

17.3- A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência. 

 

18. RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

18.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de Referência 

correrão pelo Orçamento do Coren/RN no exercício de 2018, e serão alocados pelo Departamento 

Financeiro deste Conselho.  

 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do contrato será de 50 (cinquenta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. O prazo previsto 

poderá ser prorrogado por acordo entre as partes e de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. 

 

20. PENALIDADES  

20.1. A contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas 

nas seguintes hipóteses: 

 a) comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 
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contratual; 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao 

Coren/RN. 

20.2. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a inexecução total 

da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, a contratada ficará 

sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa de: 

b.1 -20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os prazos contratuais ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

b.2 - 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida;  

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Coren/RN pelo prazo de até dois (2) anos. 

20.3 - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Coren/RN, a Contratada ficará isenta das penalidades 

supramencionadas.  

20.4 - A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Coren/RN, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada dos pagamentos.  

20.5 - Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do Decreto nº. 5.450, 

de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que: 

a) não retirar ou não aceitar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

b) apresentar documentação falsa;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) não mantiver a proposta; e) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) fizer declaração falsa;  

h) cometer fraude fiscal.  

20.6 - As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com o Coren/RN, e impedimento de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 20.7 -. Das decisões de aplicação de penalidade 

caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali 

fixados. 

 

21 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA FONTE 
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21.01 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às 

retenções na fonte nos seguintes termos: 

21.01.01 – Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 

64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

21.01.02 – Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB 

nº 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

21.01.03 – Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

complementar nº 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. Caso a 

Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

 

  

22 DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.01 - O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido 

após a Cotação Prévia de Preços, que será realizada pelo Setor de Compras.  

22.02 - O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes na proposta da Contratada. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ........./...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 

RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA 

.................................................... 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE, com sede no(a) 

Av. Romualdo Galvão, 558, Barro Vermelho, CEP 59.022-100, na cidade de Natal/RN, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 08.506.339/0001-76, neste ato representado(a) pelo(a) sua Presidente, 

.........................., inscrito(a) no CPF nº ......................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................., e pelo(a) seu Tesoureiro, ........................., inscrito(a) no CPF nº .........................., 

portador(a) da carteira de identidade nº ........................ doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG n. 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº ......../2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E INVENTÁRIO DE BENS PATRIMONIAIS E DENTRE 

OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, NECESSÁRIOS À PLENA ORGANIZAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DE BENS DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO 
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GRANDE DO NORTE (Coren-RN), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

DESCRIÇÃO DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Estruturação da Base Contábil através de Pesquisas em Notas Fiscais 

Inventário Físico, Conciliação Físico x Contábil 

Avaliação de Bens Móveis  

Avaliação de Bens Imóveis 

Determinação da Vida Útil 

Apuração do Valor Residual 

Teste de Impairment 

 

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO LOCAL 

01 001 Imóvel sede do Coren/RN 
Av. Romualdo Galvão, 558, Barro 

Vermelho - Natal 

02 560 
Móveis, máquinas e 

equipamentos 

Av. Romualdo Galvão, 558 

03 001 Terreno: Lotes 04 e 05 

Qd 04, Av. João Ferreira de Melo, 

loteamento Cidade Jardim, Mirassol, 

Natal 

04 001 Salas Comerciais nº 100 e 101 
Av. Alberto Maranhão, 1.505, Cond. 

Oásis Center, Centro, Mossoró 

05 059 
Móveis, máquinas e 

equipamentos 

Av. Alberto Maranhão, 1.505, Cond. 

Oásis Center, Centro, Mossoró 

06 080 
Móveis, máquinas e 

equipamentos 

Av. Cel Martiniano, 867, sala 120, Centro 

07 092 
Móveis, máquinas e 

equipamentos 

Pça da Matriz, 220, sala 02, Centro 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, anexo 

I do Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e 

somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria 

para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.030 – Serviços Perícia, Asses., Consultoria, Tradução 

e Afins. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 

modalidade de .............................., correspondente a ..........% (............ por cento) de seu valor 

total, no prazo de.........................., observadas as condições previstas no Edital. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

8.2. O prazo de execução dos serviços será terá como termo inicial a data de assinatura do contrato e 

termo final após 50 (cinquenta) dias. 

8.3. O prazo fixado para execução dos serviços poderá, mediante solicitação escrita da Contratada e 

exclusivo critério da Direção do Coren/RN, ser prorrogado, ficando estabelecido que: 

8.4. Caso se veja impossibilitada de cumprir o prazo estipulado para a execução dos serviços, a 

Contratada deverá apresentar ao Coren/RN, em até 5 (cinco) dias antes da data de vencimento 

inicialmente fixada, pedido de prorrogação acompanhado de justificativa escrita e devidamente 

fundamentada.  

8.5. O pedido de prorrogação deverá ser encaminhado à Diretoria, na sede do Coren/RN, ficando, a 

critério desta, acolher ou não o requerimento da licitante Contratada. 

8.6. Em caso de deferimento do pedido de prorrogação do prazo de execução dos serviços, este será 

oficiado à Contratada. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

http://www.coren.rn.gov.br/


   

26 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-8254 

Home page: http://www.coren.rn.gov.br  

Coren-RN 

FLS_______ 

ASS_______ 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

___________________________                                     ____________________________ 

       Presidente do Coren-RN                                                     Tesoureiro do Coren-RN 

 

 

_________________________ 

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________________________________________ 

 

2. _____________________________________________________________ 
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